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S u m á r io :  C o n s id e ra ç õ e s  P re l im in a re s  s o b re  o  M a n d a d o  d e  S e g u ra n ç a ;  N a tu re z a  J u r í 
d ic a  d o  In s t i tu to ;  D o  C a b im e n to  d o  M a n d a d o  d e  S e g u ra n ç a  e  o s  R ito s  P ro c e s su a is ,  
P re s su p o s to s ;  D a  P ro p o s i tu r a  d a  A ç ã o ;  In fo rm a ç õ e s  d a  A u to r id a d e  C o a to ra ;  D a  L im i
n a r  d o  M a n d a d o  d e  S e g u ra n ç a ;  R e c u rs o  c o n tra  a  D e c is ã o  q u e  D e n e g a  o u  C o n c e d e  a 
L im in a r ;  C o n c lu sã o .

Q ualq u er es tudan te  D ireito  fica  en tusiasm ado  quando  se detém  na  le itu ra  e no  es
tudo  do  artigo  5o da  C onstitu ição  da  R epública . A final ali estão  arro lados os d i
re ito s e  as garan tias fundam entais dos cidadãos e de ou tros en tes ju ríd ico s. E sse 

en tu siasm o  já  v em  refo rçado  pe lo  p róp rio  “P reâm bu lo” da C arta  M agna, onde está  d ito  
que o nosso  T exto  B ásico  tem  p o r escopo, den tro  do  sis tem a dem ocrático , assegu rar o 
exerc íc io  dos d ireitos sociais e ind iv iduais , a  liberdade e a segurança , sem pre co m  a so 
lução  p ac ífica  das con trovérsias.

V erifica  que a lei é  o  p on to  de  referência , po is o nosso  constitu in te  deixou  ex 
p resso  “q u e  n inguém  se rá  obrigado  a  fa z e r  ou  d e ixa r  d e  fa z e r  a lg u m a  co isa  sen ã o  em  
vir tu d e  d e  l e i" (inciso  II). C onsta ta  que a  C onstitu ição  confere  segurança , inc lusive 
quan to  ao  d ireito  de p rop riedade , desde que esta  a tenda a  sua função  social (X II e 
X III). O bserva  que  o constitu in te  assegurou  a  todos o d ireito  de petição  aos poderes 
púb lico s em  defesa  de d ire ito s ou  con tra  ilegalidade ou abuso  de poder, sem  qualquer 
fo rm alidade  de rito , b em  com o o d ireito  de receber in fo rm ações dos órgãos púb lico s, 
inc lu sive  rela tivas a  in teresses particu la res (X X X III e X X X IV ).

E  o en tusiasm o  do  nosso  estudan te  de D ireito  vai num  crescendo , quan to  m ais 
se ap ro funda no  estudo  do  artigo  5o da C arta  M aior. L ê ele, j á  agora  certo  de  que  poderá  
co lo ca r em  p rá tica  o seu  ideal, que a  lei não  exclu irá  da  ap reciação  do  P o d er Jud ic iá rio  
lesão  o u  am eaça  a d ireito , com o tam bém  não  p re ju d icará  o d ireito  adqu irido , o a to  ju r í
d ico  p erfe ito  e a co isa  ju lg ad a . A vança  no  seu  estudo  e va i logo  aos inc isos que m ais 
lhe tocam  a alm a ju v e n il de u m  recém -enam orado  do D ireito . N essas pesqu isas e pelas 
m em oráveis au las de seus p ro fesso res, co lhe o ensinam en to  de que n inguém  será  p r i
v ado  da liberdade ou  de seus bens sem  o dev ido  p rocesso  legal, o  qual se  m ateria liza  
co m  o am plo  d ire ito  de defesa, co m  todos os desdobram en tos daí decorren tes.

M as o en tu siasm o  do nosso  estudan te  de  d ireito  chega ao  auge quando  constata  
que 0  constitu in te  não  esqueceu  de  p rev e r instrum en tos hábeis à defesa  de  todos esses

E x -m in is tr o  to g a d o  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  e, a tu a lm e n te , a d v o g a d o  e m  C u ritib a .
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d ireitos fundam entais. A prende que está posto  n a  nossa C onstitu ição  instrum entos e f i
cazes p ara  a defesa desses direitos. C onstata , j á  agora, o quanto  o nosso  constitu in te  foi 
ze loso  n a  p reservação  da liberdade, ao assegurar “h a b e a s  c o rp u s ” sem pre que alguém  
so fre r ou  se  achar am eaçado  de so fre r v io lência  ou coação  em  sua  liberdade de lo c o 
m oção , p o r  ilegalidade ou  abuso de p o d er  (inciso  LX V III). N os incisos seguin tes, o b 
serva que em  não  se tratando  da liberdade de locom oção, tam bém  foi p rev is to  o 
m a n d a d o  d e  s e g u ra n ç a ,  inclusive o co letivo , para  p ro teger direito  líquido e certo , 
q u ando  o responsável pe la  ilegalidade ou abuso de poder fo r au toridade púb lica  ou 
agente  d e  pesso a  ju r íd ica  no  exercíc io  de atribu ições do poder público.

C o m  todo esse arsenal de garan tias aos direitos fundam entais e os instrum entos 
p a ra  a sua  defesa, o nosso  estudante  de direito  form a-se, p resta  o exam e d a  O A B  e, u fa , 
v a i para  a b an ca  de advocacia , n a  expectativa de co locar em  prática  todo o  seu  ap rend i
zado.

L o g o  em  segu ida surge o p rim eiro  cliente, que se  d iz lesado em  um  d ireito  lí
qu ido  e certo. O  n o v e l advogado  exam ina a causa e dá o seu d iagnóstico: só cabe o 
m a n d a d o  d e  s e g u ra n ç a  para  p ô r fim , com  urgência , à grave v io lação  ao  d ireito  líqu i
do e certo , j á  que não  existe outro recurso  eficaz p ara  esse fim.

Im p etra  a segurança , n a  certeza de que a  solução, pe la  p ró p ria  natu reza  do in s ti
tuto, te rá  u m a tram itação  preferenc ia l e rápida.

L edo  engano. O  estudante en tusiasm ado  de ontem , passa  a ser o advogado  an 
gustiado  de hoje. O  p rocesso  não anda; o seu  clien te p ressiona. O  re la to r do p rocesso , 
enfim , indefere  a lim inar. N ão  cabe agravo  de instrum ento , porque o p rocesso  tram ita  
na  Ju stiça  do T rabalho , que tem  rito  d iferente. M as cabe agravo reg im ental, que é in te r
p o sto  p e lo  jo v e m  advogado. A í com eça a “v ia  crúc is” do jo v e m  profissional da  ad v o 
cacia. A  co m eçar pelo  fato  de que alguns tribunais transfo rm am  o agravo  reg im en ta l 
n u m  p ro ced im en to  custoso  e lento; não  raro  determ inam  que seja p rocessado  a  parte ; 
que o M in isté rio  P ú b lico  em ita  p arecer sobre o p róprio  agravo reg im ental, em bora lhe 
ca iba falar, an tes do ju lg am en to , sobre o m érito  do m andado, entretanto, acaba p ro n u n 
ciando-se  duas vezes sobre o m esm o p rocesso , etc.

O  tem po  p assa  e nada e o cliente con tinua a cobrar u m a solução. T ranscorridos 
m uitos  m eses, sequer o agravo  reg im enta l é ju lgado  e ju lga -se  em  defin itivo  o m an d a
do, denegando-se  a segurança im petrada. In terposto  recurso  para  o tribunal superior, o 
p ro cesso  p assa  p o r  u m a lenta tram itação  e, finalm ente é ju lgado , com  o p rov im en to  do 
recurso . Só que agora a lesão  ao d ireito  já  se tom o u  irreparável e o ju lg am en to  não  
m ais sa tisfaz  aos ob je tivos que levaram  à  im petração  da segurança, ou seja, o p ro cesso  
se  tran sfo rm o u  em  u m a inutilidade.

D esan im ado , o jo v e m  advogado  desiste da p rofissão  e  reso lve ser m em bro  do 
M in istério  P ú b lico  ou  da M agistratu ra , na  expectativa de que, no exercíc io  de u m  des
ses nob ilitan tes cargos, p o ssa  co locar em  prá tica  o seu  ideal de jovem . D e  ou tra  parte , 
sabe que no  exercíc io  desses cargos públicos, pelo  m enos, não  tem  cliente a lhe cobrar 
u m  resu ltado  ráp ido  do p rocesso , com o tam bém  não há sofrim ento  com  a angústia  dos 
prazos.
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P en a  q u e  esse rela to  não  seja apenas u m a fábula ; u m a ficção. L am en tave lm en
te é um  re tra to  da rea lidade , po is o nosso  s is tem a ju r íd ico , em  teoria, é m uito  bom , é 
m uito  bon ito , m as n a  prá tica  deixa m uito  a  desejar. N ão  se  tra ta  de  u m a  crítica ao  Jud i
ciário  em  si, que é com posto , n a  sua m aioria, p o r ded icados e  d ignos m agistrados, tam 
bém  sacrificados co m  u m  sem pre cresce núm ero  de p rocessos subm etidos à sua ap rec i
ação. A  crítica , con tudo , é ao sistem a que prec isa , sem  dúvida , m udar, p a ra  que não 
p reva leça  o  r ito  e m  detrim en to  da substância . N ão  se concebe  q ue u m a  g rave lesão  à 
liberdade ou  a  u m  d ireito  líqu ido  e certo  só  v en h a  a ser reparad o  m u ito  tem po  depois, 
quando essa  lesão  j á  se to rnou  irreversível e o ju lg am en to  final não  se reveste  de qua l
quer resu ltado  útil. Se crítica  ex iste , e existe , é  no  sen tido  de o ferecer u m  contribu to  ao 
aperfe içoam ento  do sistem a. P ara  que o rito  não  se sob reponha ao  direito  e para  que, 
nos p ró p rio s  reg im en to s in ternos dos tribunais, dê-se  p re fe rên c ia  ao  ju lg am en to  dos 
p rocessos de “ h ab eas  co rp u s” , d e  m andado  de segurança  e cau te lares , in strum en tos j u 
rídicos da  m ais  a lta  re levânc ia  à preservação  dos d ireitos e garan tias fundam entais. 
N ão  é p o ss ív e l que ações dessa natureza só venham  a se r ju lg ad as  quando  o tem po 
transcorrido  j á  to rnou  irreversíve l a lesão ao direito. N o  m ín im o, o reg im en to  de cada 
tribunal deve p rev e r  a d istribu ição  im ed ia ta  a u m  rela tor, inc lusive para  efeito  de de
vo lução  do ju íz o  lim inar, quando  em  grau  d e  recurso , a  f im  de que p ossa  p raticar, de 
im ediato , ato  ju r isd ic io n a l de congnição  incom pleta, p ro fe rido  segundo  o estado  da 
causa, a f im  d e  que a p a rte  não  ven h a  a sofrer p re ju ízo  irreparável.

É  c laro  que o m andado  de segurança não  pode  se tran sfo rm ar em  au tên tica “p a 
nacéia  ju d ic iá r ia ” , cap az  de cu rar todos os m ales, com  a subversão  de sua finalidade, 
m as não  se  p o d e  o lv idar a  sua im portância  no  contex to  ju r íd ico  atual, sobretudo  quan 
do se d estina a  co m b ate r os m ales da prepo tência  e p ro tege r ca tegoria  especial de d ire i
tos.

C O N S ID E R A Ç Õ E S  P R E L IM IN A R E S  S O B R E  O  M A N D A D O  
D E  S E G U R A N Ç A

M u ito s dos instrum en tos ju ríd icos que ho je  p e rm e iam  o nosso  d ireito  p ro ces
sual n asceram  da  p ressão  das necessidades, que não  raro  acabaram  p o r  d itar a  solução, 
que o leg islador acabou  traduz indo  em  algum a fo rm a de p roced im en to . D ife ren te  não 
foi o que o co rreu  co m  m andado  de segurança, po is não  h av ia  com o d eixar sem  solução 
determ inadas s ituações ju r íd icas  que não  encontravam , e a inda  ho je  não  encontram , no 
quadro  das ações e  dos recursos, a  p ro teção  adequada.

P o is bem , a n ecessid ad e  de solução ráp ida  de certas s ituações atíp icas, exigiu, 
então, a c riação  de u m  institu to  processual capaz de re in teg rar im ed ia tam en te  o direito  
vio lado.

C astro  N u n es lem bra  que o institu to  do m andado  de  segurança  foi receb ido  com  
m uita  rese rva  p e lo  Jud ic iário , rese rva essa que a inda ho je  se  constata , em bora  em  m e
nor grau. N ad a  m e lh o r do que transcrever seus com entários sobre  essas reservas. E i
los:
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“O s tribunais, sem  excetuar o S uprem o, receberam  co m  grandes re se r
v as  o nov o  institu to . P ara  isso terão  concorrido  c ircunstâncias várias: em  p r i
m eiro  lugar, a  n o v id ade  do rem édio , criação  nossa, su rg indo  inop inadam ente  
em  n o sso  m eio  ju r íd ico  sem  estudos p repara tó rios sobre a sua  índo le  ou  n a tu re 
za , em  term os q u e  p erm itissem  situá-lo  no  quadro  das ações com  o seu  ca rá te r 
in junc iona l ou  m onitó rio  até en tão  desconhecido  fora  dos in terd itos e do h a 
b eas-co ip u s , e n isso  consistia  a  m a io r d ificu ldade em  com preender e lhe d em ar
ca r  o cam po de ap licação ; em  segundo  lugar o p róprio  texto  constituc ional no  
seu  enunciado , q ue co nv ieram  em  en tender m uito  ao p é  da  letra, to m an d o  quase 
im p o ssív e l a concessão , a ser adm itida  som ente quando  claro, transparen te , 
c rista lino  o d ireito  rec lam ado , po is  só assim  seria  certo  e incontestável, p e rd en 
do de v is ta  que d ireito  aju izado  é  p o r defin ição  d ireito  litigioso, que p rec isa  ser 
d esem b araçad o  do cipoal das im pugnações sofísticas ou desarrazoadas para  ser 
p ro c lam ad o ; em  terceiro , a  lei do m en o r e esforço , a  tendência  p a ra  fug ir às 
questões d ifíceis, arredá-las, p ro tra í-las , rem etendo  o p le itean te  para  as v ias o r
d inárias, e o m an d ad o  de segurança , se  adm itido  em  m ed ida m ais larga, a inda 
que sem  sa ir do lim ite in transpon ível das suas possib ilidades com  v ia  p ro cessu 
al, o b rig aria  a decid ir, de p ron to , questões às vezes de a lta indagação  ju r íd ic a” .1

P o n tes  de M iranda, nos seus estudos sobre o tem a, assinala:

“D esd e  que, com  os docum entos jun to s , fica paten te  o direito  do sup li
can te , certo  e  ju s to  é o seu  direito. N ão  deixa de ser certo  e incon testável se a  
co n trov é rs ia  estabe lec ida som ente concerne  à in terpre tação  da lei ou  à rev e la 
ção  do d ireito  sub je tivo , po rque, aí, a  incerteza ou  con testab ilidade é só sub je ti
v a  -  é sim ples insu fic iência  do ju iz . P o r m ais g rave que seja a dúv ida sobre a 
questão  ju r íd ica , não to m a  n ão-certo  e n ã o-incontestável o direito  das partes. A  
lei, a  reg ra  ju ríd ica , inc id iu  quando  dev ia  incidir; trata-se, agora, de d izer o que 
é que incid iu , qual foi a  regra. Se o ju iz  não  está  a p a r  do d ireito , isso nad a  tem  a 
v e r  co m  as relações ju ríd icas . P ara que possa  deixar de conhecer do ped ido  ou 
ju lg á - lo  im proceden te , indeferindo-o , com  fundam ento  em  não  ser certo  e in 
co n testável, é  de  m is te r  que  m ostre  ser incerto  e con testável, ob je tivam ente; 
n u n ca  se ria  sufic ien te  d izer que há  d úv ida  sobre o en tend im en to  da lei, ou  sobre 
q u a l a le i q u e  tenha  reg ido  a  relação  ju ríd ica , a inda que  haja  d iscordâncias na  
ju r isp ru d ên c ia” ,2

E m b o ra  tan tos anos j á  tenham  transcorridos, m uito  do que C astro  N unes e  P o n 
tes de M iran d a  escreveram , con tinuam  p resen te , ou  seja, parce la  do ju d ic iá rio  a inda 
exam ina , co m  reservas, o cab im ento  do m andado  de segurança. A lguns in terp re tam  as 
expressões “d ireito  líqu ido  e  ce rto” , com o tal rigor, que p ra ticam en te  esvaziam  o insti
tu to  do m an d ad o  de  segurança , esquecendo-se  que o d ireito , p e la  sua p rópria  natu reza  
e sobre tudo  quando  está  sendo  questionado  em  ju ízo , nunca  oferece um  grau  de abso
lu ta  liq u id ez  e certeza. P o r fim , não  são  incom uns afirm ações no  sentido  de que o d i-

1. D o  M a n d a d o  d e  S e g u ra n ç a .  E d i to ra  F o re n s e ,  1951.

2 . In  C o m e n tá r io s  à  C o n s t i tu iç ã o  d e  1967 , E d i to ra  R e v is ta  d o s  T r ib u n a is ,  2 a e d iç ão ,  p á g .3 6 1 /3 6 2 .
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reito  p o stu lado  p o d e  ser defendido  de outro m odo , esquecendo -se  que esse “outro 
m od o” , as vezes , leva  anos, quando , ao final, a  lesão  j á  se to m o u  irreparável.

É  d ese jáv el que esse im portan te  institu to  se ja  sem pre  exam inado  sem  qualquer 
tipo de re se rv a  e com odism o. A lça-se ele a n ível constituc ional e não  pode  e não  deve 
ser m u tilad o  p e lo  in térp re te , com o im portan te  instrum en to  que é n a  defesa  dos direitos 
e garan tias fundam entais.

D eve, é c laro , ser m anejado  com  parc im ônia , p a ra  que não  se transfo rm e em  p a 
nacé ia  p a ra  todos os m ales.

E n tre tan to , u m a  soc iedade  que se es tru tura  em  u m  E stado  d em ocrático  de d irei
to; u m  E stad o  que ch am a p a ra  si a so lução p ac ífica  das con trovérsias, não  pode tam 
b ém  co nsen tir q u e  a  subm issão  a u m  processo  ju d ic ia l venha, ao  fina l e ao  cabo, im por 
u m  dado  irrev ersív e l à  p a rte  vencedora. A ssim , se  o recurso  p rev is to  não  se m ostra  
apto  a  sa lv ag u ard a r esse d ireito , surge, com o instrum en to  de sum a relevância , o m an 
dado  de segurança .

N A T U R E Z A  JU R ÍD IC A  D O  IN S T IT U T O

M u ito  se  d iscu tiu  e a inda se d iscu te  acerca da  n atu reza  ju r íd ic a  do m andado  de 
segurança. P arte  da  d o u trin a  o d enom ina de “ rem éd io  ju d ic iá rio ” ; ou tra  parte  de rem é
dio  heró ico ; “w rits” do d ireito  inglês e no rte-am ericano , que é  u m a  fo rm a de in terdito  
no  sen tido  la to; g aran tia  constituc ional p a ra  outros.

T ra ta -se , a n o sso  ver, de um a ação de natu reza  especial; de n íve l constitucional, 
co m  p ressu p o sto s e características próprios , que d ifere do conceito  trad ic iona l de ação.

S ua sed e  p rin c ip a l está n a  C onstitu ição  da R epúb lica, que inc lusive alargou  a 
área de sua  ab ran g ên c ia  ao  d ireito  coletivo  (Art. 5o, incisos L X IX  e LX X ).

A  L ei o rd in ária  que o d isc ip lina é a de n° 1.531 de 31 de dezem bro  de 1951.

D O  C A B IM E N T O  D O  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A  E  O S  R IT O S  
P R O C E S S U A IS . P R E S S U P O S T O S

É  p ac ífico  n a  dou trina  e n a  ju risp rudênc ia  que a C onstitu ição  atual não  isen ta  os 
a tos ou d ec isões ju d ic ia is  do contro le ju risd ic iona l através do m andado  de segurança.

É  p rec io so  sobre  o tem a o estudo de E gas M o n iz  de A ragão:

“A  restrição  contida na L e i 1 .533/51, rep rodu zida  na S úm ula  267  do  
S u p rem o  T r ib u n a l F ederal, está hoje su perad a, com o su perad o  está , p. ex., 
o p rin cíp io  (litera lm ente  ineq uívoco) dos arts. 1.521,111, e 1.523 do C C . O  
m an d ad o  de segurança  é adm issível em  tese contra  ato ou  d ecisão ju d ic ia l 
m esm o q ue ca iba  recu rso  ou reclam ação  (ou  correição  p arcia l), sem pre  
que, p o r  au sência  de efeito  suspensivo (ou sua in ocu id ad e no caso  concreto , 
com o se verá) ou in ex istência  de eficaz an tecip ação  lim in ar, seja  n ecessário  
p ara  im p ed ir  ou corrig ir  ilega lidade ou abuso de p oder, ou p ara  afastar
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d an o  tido com o irreparável, que, p or  ou tro m eio, não seria  possível ev itar

ou  rem ed iar  p ron tam en te” .3

C o m o  b em  sa lien ta  C elso  A gríco la  B arb i é de fundam ental im portância  não  e s 
q u ecer q u e  o M an d ad o  de S egurança é u m a garan tia  p rocessual assegurada d ire tam en
te  p e la  C o n stitu ição  da  R epública. A  fon te  de onde ele p rom ana  não perm ite  que  a  lei 
o rd inária  restrin ja  o seu  alcance. E ssa  lei deve ser regu lam en tadora  do seu  u so  e não  
p o d e  ser restr in g id o ra  dele.4

A  questão  do  d ireito  líqu ido  e certo  m erece , de outro  lado, ser corre tam en te  
avaliada, p a ra  efeito  de pro teção  pe la  v ia  do m andado  de segurança, po is a corren te , 
h o je  p rev a len te  n a  dou trina  e n a  ju risp rudênc ia , d istingue com  clareza os dois p ó los da  
s ituação  ju ríd ica : o  fático  e o  norm ativo . E , sim ultaneam ente , a  fazer resid ir a ce rteza  e 
liqu idez do  d ireito  tão-som ente no p rim eiro  deles, não  se perdendo  de v is ta  que dúv i
das acerca  da in terpre tação  do d ireito , abstra tam en te considerado , sem pre p o d em  ex is
tir, o que é d em onstráve l pe las longas perlengas doutrinárias assim  com o pelo  d issenso  
ju risp ru d en c ia l.

C on tudo , co m o  b em  p o ndera  C elso  R ibeiro  B astos, a  so lução correta , sem  d ú 
vida , é  a q u e  faz resid ir o  ca ráte r de líquido e certo  não  na  vontade n orm ativa, m as nos 
fatos invocados p elo  im petran te  com o aptos a  p roduzirem  os efeitos co lim ados. M ais  
p rec isam en te  ainda, n a  p rópria  m ateria lidade ou ex istência  fática  da situação  ju r íd ic a .5

P o rtan to , a expressão  d ireito  líquido e certo  é tip icam ente processual, na  m ed i
da  em  que a tende  ao m odo de ser de u m  direito  sub je tivo  no  processo .

P o r  m ais g rave que se ja  a dúv ida  sobre a  questão  ju r íd ic a  não to rna  não-certo  e 
n ão  in co n tes táv e l o  d ireito  das partes. Se o ju iz  não  está a p ar  do d ireito , isto nada tem  a 
v er  co m  as re laçõ es ju ríd icas . P ara  que p ossa  conhecer do ped ido  ou ju lgá -lo  im proce
dente, é  m is te r  que m ostre  se r  incorreto  e con testável, ob je tivam ente; nunca é su fic i
en te  d izer que h á  d ú v id a  sobre o en tend im en to  da  lei ou  sobre qual a lei que tenha reg i
do a  re lação  ju r íd ic a .6 E nfim , o ju iz  não  pode  denegar a segurança u tilizando-se, ap e
nas, de arg u m en to s d e  au to ridade ou  conv icção  subjetiva. D eve, sim , verificar ob je ti
vam en te  a v io lação  de  d ireito  líquido e  certo , a inda que ex iste  recurso  p rev is to  para  
com bate r a  d ec isão  ju d ic ia l, desde que este não  se m ostre  apto a  evitar lesão irrepará
vel.

P arce la  sign ificativa da  ju risp rudênc ia  se dá  p o r  sa tisfeita  p a ra  a concessão  da  
segurança , quan d o  dem onstrado  os p ressupostos do fum us boni iuris e do p er icu lum  
in  m ora.

3. R e v is ta  d o s  T r ib u n a is ,  a g o s to  d e  1992, v o l. 682.

4. M a n d a d o  d e  S e g u ra n ç a .  F o re n s e ,  1987.

5 . C o m e n tá r io s  à  C o n s t i tu iç ã o  d e  1988 , S a ra iv a .

6 . J. C re te l la  Ju n io r .  C o m e n tá r io s  às  L e is  d o  M a n d a d o  d e  S e g u ra n ç a ,  S a ra iv a ,  1979 , p á g .  6 3 /64 .
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P ortan to , n ão  deve p artir  de u m  exam e literal do artigo  5o da  L ei 1 .533/51, po is 
n em  sem pre  o recu rso  p rev is to  é capaz de ev itar um  lesão  irreparáve l, sobretudo  quan 
do ele n ão  tem  efe ito  suspensivo.

D e h á  m u ito  que o Suprem o T ribunal F edera l ab randou  o r ig o r  de sua S úm ula 
267, p a ra  ad m itir  o m an d ad o  de segurança, quando  a dec isão , em bora  com porte  recu r
so sem  efeito  suspensivo , p o d e  acarretar dano  de difí cil repa ração .7 In fe lizm en te, a in 
da  não  é in co m u m  ouvir-se  nos pretó rios que não  se adm ite  o  m andado  de segurança 
po rque  a s ituação  co m p o rta  recurso  p róprio , quando  essa não  é a  d ire triz  que deve n o r
tear o  exam e do  cab im en to  desse im portan te  rem édio . O  que deve se r tom ado  em  con 
ta, sim , é se a  lesão , sem  a concessão da segurança , p o d e  se to m a r  irreversível ou  se o 
ato im p u g n ado  n ão  tem  qualquer assento  n a  leg islação  v igente.

É  in co m p reen sív el que se adm ita  um a execução  p rov isó ria , p o r  exem plo , com  
suporte  em  u m a  decisão  que se reveste  de  um a ilegalidade  gritante. Isso  não  se h arm o 
n iza  co m  u m  E stad o  dem ocrático  de direito  que confia  ao  P oder Jud ic iário , que detém  
o m on o p ó lio  d a  ju r isd ição , a so lução  pac ífica  das con trovérsias.

N em  se d ig a  que o ju iz  não  com ete  esse tipo  de v io lência . C om ete , sim , em bora 
não  se ja  regra.

N ão  se  p o d e  esquecer que as decisões ju d ic ia is  so frem  grande in fluência  das 
conv icções sub je tivas de seus pro latores. F elizm en te, os quadros da m ag istratu ra , na  
sua g rande m aio ria , são com postos po r j u ízes es tud iosos, ín tegros e ze losos do cum pri
m en to  de seus deveres. M as, com o toda a  co letiv idade , tam bém  e p o r  exceção , ex istem  
os arb itrários , ten d en c io so s e desp reparados, que, a p re tex to  de ap lica rem  a  lei, v io lam  
os m ais e lem en tares  d ireitos dos cidadãos.

T en h a-se  p resen te , con tudo , que o d ireito  é u m a c iência  com plexa , que não  raro 
enseja  m ais  que u m a in terpre tação . L ogo, m esm o  atos ju d ic ia is  p ra ticados p o r  ju ízes  
d ignos e zelosos, p o d em  d ar ensejo  ao  m andado  de segurança  e o v erdadeiro  m ag istra
do, que n ão  se  co loca  ac im a do  bem  e do m al, não  pode  e n ão  deve in te rp re tar  a  im p e
tração  com o se fosse  algo  personalizado . O  m andado  se  segu rança  não  é im petrado 
con tra  a p esso a  do ju iz , m as con tra  o ato po r e le  praticado . O  b o m  ju iz  não  se am ua e 
não  se  abo rrece  quan d o  a  p arte  u tiliza-se  de u m  p roced im en to  p rev is to  na  legislação. 
A o contrário , p ro cu ra  ex tra ir da dem anda ju d ic ia l subsíd ios p a ra  u m a  se rena  reflexão, 
que só serve p a ra  aperfe içoar a d ifícil, m as honrosa  m issão  de  ju lgar.

N ão  se  p o d e  denegar a segurança , quando  o ato ju d ic ia l, independen tem en te  de 
recurso  cab íve l ou  incab ível, revela-se  ilegal e é  p ra ticado  co m  abuso de p o d er.8 P en 
sar de outro  m odo , sign ifica  desprezar u m a garan tia  fundam enta l que o constitu in te  o u 
to rgou  a q u em  tenha  o seu  direito  v io lado  (art. 5o, L X IX ).

O  sem pre  crescen te  núm ero  de p rocessos têm  levado  a a lgum as d isto rções. Os 
ju íz e s , m al p ag o s  e assoberbados de p rocessos, cada v ez  em prestam  im portância  m aio r

7. R T J  7 0 /5 0 4 ,  7 2 /7 4 3 ,  8 1 /8 7 9 , 8 4 /1 .0 7 1 , 8 9 /1 5 9 , 9 1 /1 8 1 , 9 4 /2 7 4 , 9 5 /3 3 5 ,  9 7 /9 1 6 ,  1 0 3 /2 1 5 , 11 1 /1 3 7 6 , 
cf. T h e o to n io  N e g rã o ,  C ó d ig o  d e  P ro c e s so  C iv i l ,  2 6 a e d iç ão ,  S a ra iv a .

8 . S T J-  5a T u rm a ,  R M S  2 .1 4 0 -3 -S P , r e i . M in is t ro  C o s ta  L im a , D J U  d e  1 .2 .93 .
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ao “ rito” . A peg am -se  ao rito com o fo rm a de d im inu ir o núm ero  de p rocessos e não 
ju lg a r  o m érito .

N ão se q u er afirm ar que a form a e o rito devem  ser desprezados. N ão  é isso. H á 
situações incon to rnáveis, que im pedem  u m a tram itação  válida e regu la r do processo . 
O  que se critica  é o  excesso  de ritua lism o e o cham ado argum ento  de autoridade.

A  C onstitu ição  da R epública, p o r  exem plo , p revê  o recurso  ex traord inário  para  
o S uprem o T ribunal F ederal, quando  a decisão  pro fe rida  em  ú n ica  ou ú ltim a instância  
co n tra ria r  d ispositivo  do texto  constituc ional, en tre tan to , a  ju risp rudênc ia , j á  agora  
co m  su p o rte  n a  lei o rd inária , ex ige que a con trariedade ao  p receito  constituc ional seja 
literal.

B em , p o r  con ta  dessa alteração  leg isla tiva , que n a  verdade apenas incorporou  
orien tação  ju r isp ru d en c ia l reiterada, criou-se u m a d ificu ldade m aio r no conhecim ento  
do  recurso  ex traord inário .

O corre , en tre tan to , que “ o ordenam ento  ju r íd ico  ev iden tem en te nã o se exaure 
naqu ilo  que a le tra d a  lei revela  à p rim eira  vista. N em  é m enos grave o erro do ju lg ad o r 
n a  so lução  da  quaestio  iuris quando  afronte no rm a que in tegra o o rdenam ento  sem  
consta r lite ra lm en te  de tex to  a lgum ” .9

E sse  ens inam ento  alcança  a expressão  le i em  sen tido  lato, enlaçando , ev iden te 
m en te  e  tam bém , preceitos constitucionais.

V ale  lem brar, ainda, a  posição  de C arlos M axim iliano  p ara  quem  não é con sti
tuc iona l ap en as o q ue está escrito  no estatuto  básico , e, sim , o que se ded uz do sis
tem a esta b e lec id o .10

D e outro  lado, o cham ado “livre con ven cim ento  do ju iz ” tem  se p restado  a 
m u itas  d isto rções, não  p assando , não  raro, de m ero  arbítrio  e a rgum ento  de autoridade, 
em  p re ju ízo  do d ireito  substancial que está em  causa.

T o d as essas incongruências, que  tam bém  atingem  o institu to  do m andado  de  se
gurança, d ev em  ser superadas, a  fí m  de que as in terpre tações literais dos tex tos legais 
n ão  acab em  p o r sepultar, n a  prática , esse im portan te  instituto. N em  m esm o o grande 
v o lum e de p rocesso s n o s pretó rios e as d ificu ldades de so lucioná-los no  tem po deseja
do, não  d ev em  serv ir de p retex to  a  in terp re taçõ es  m uito  rigo rosas, po is , quando  isso 
ocorre , su fo cam  m uito  d ireitos e garantias fundam entais. O  Jud ic iário  ocupa pape l de 
ex trem a re lev ân c ia  em  u m  E stado  dem ocrático  de direito  e, p o r  m aio r que se jam  as d i
ficu ldades, nâo  p o d e  ca ir  n a  ten tação  de apenas dec id ir e não  ju lgar.

M as n ão  basta , p ara  ense ja r a ação de segurança , que a p arte  se sinta lesada so 
b re  u m  d ireito  líq u id o  e certo. N ecessário , tam bém , que essa lesão tenha sido p ra ti
cada  p o r  au to ridade  p ú b lica  ou agente de pessoa  ju r íd ic a  no  exercíc io  de a tribu ições do 
p o d er  p ú b lico , e a inda  assim  com  abuso de poder.

9 . B a rb o s a  M o re ira .  C o m e n tá r io s  a o  C P C , v o l. V , F o ren se .

10. C o m e n tá r io s  à  C o n s t i tu iç ã o ,  cf. S á lv io  d e  F ig u e ire d o  T e ix e ira ,  M a n d o  d e  S e g u ra n ç a ,  S a ra iv a .
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É  claro  q u e  essas expressões, a exem plo  do d ireito  líqu ido  e certo , não  podem  
ser tom adas na  sua  literalidade. H á  que se fazer u m  exam e do con tex to  em  que a lesão 
oco rreu  e as suas circunstâncias.

A  au to ridade  p ú b lica , quando  p ratica  atos decorren tes do cargo, não  age em  seu 
n o m e ind iv idual, m as em  nom e do E stado. L ogo , não  é parte  passiva, no  m andado  de 
segurança , a  au to rid ad e  coatora , m as a  p essoa ju ríd ica , da  qual e la  é órgão.

A  L ei n° 1 .533/51, d isc ip lina o cab im ento  e o rito  do m andado  de segurança.

O  artigo  1º, p a rág ra fo  1º, dá um  conceito  de au to ridade  coatora, consignando  
que são  os rep resen tan tes  ou  órgãos dos partidos p o líticos e os rep resen tan tes  ou  adm i
n istradores das en tidades au tárqu icas e das pessoas natu ra is ou  ju r íd icas  co m  funções 
delegadas do p o d e r  público .

O s estabe lec im en tos de ensino particu lares exe rcem  função  delegada do poder 
público . A ssim , sem pre  que u m  estabelec im ento  de ensino  p articu la r v io le  ou  am eace 
v io la r u m  d ireito  líqu ido  e certo  de alguém  e desde que não  conte  com  recurso  eficaz 
p a ra  p o r f im  a essa v io lência , é possível o socorro  ao  m andado  de segurança. O  m anda
do, n es ta  h ipó tese , é im petrado  contra  o estabelec im ento  de ensino, pessoa  ju ríd ica , re 
p resen tad a  p elo  seu  d ire to r.11 É  verdade que tam bém  ex iste  ju r isp ru d ên c ia  d iscrepante 
desta  diretriz.

E m  linha  g era l esta  lei está em  harm onia  com  a C onstitu ição  F edera l, en tre tan 
to, e la  não  p o d e  lim ita r o que a C arta  M aio r não  lim ita. E xem plo  dessa lim itação  inefi
caz  está  no  artigo  5o da  referida  Lei, quando diz que não se d ará  m an d ad o  de segu 
rança q u an d o  se tratar de d espacho ou decisão ju d ic ia l, con tra  o q u a l ca iba  re
curso ou p ossa  ser m od ificado  por v ia  de correição. O ra, o tex to  constituc ional não 
faz  essa lim itação  e  sem pre  que houver u m a lesão  a d ireito  liqu ido  e certo  ou  am eaça 
concre ta  de  lesão , decorren te  de  ato ilegal p ra ticado  p o r  au to ridade púb lica , não  se 
p o d e  so n eg ar a  defesa  desse  d ireito  p e la  v ia  do  m and am u s, ainda que as le is de p ro 
cesso  p rev e jam  recu rso  p ró p rio  para  atacar o ato ou  possa  se r m od ificado  pe la  v ia  da 
correição , sem pre  q u e  esses instrum entos p rocessuais n ão  se rev is tam  de eficácia  ad e
quada p a ra  ev itar que se concre tize  um  dano irreparável ou  de d ifíc il reparação.

O  artigo  1º da  L ei 1.533/51 é im perativo  ao  d izer que “con ced er-se-á  m an d a
do de segurança  para  p roteger  d ireito líqu ido  e certo , não am parad o  p or h ab eas- 
corpus, sem p re  q ue , ilega lm en te  ou com  abuso de p oder, a lguém  sofrer v io lação  
ou h ouver ju sto  receio  de sofrê-la  por parte de au tor idad e, seja de q ue categoria  
for e sejam  q uais  forem  as funções que exerça”

D e u m a le itu ra  aten ta  desse preceito , constata-se  que o o rdenam ento  ju ríd ico  
p ro cu ro u  p ro teg e r  os ind iv íduos, diante dos abusos de au toridade, da fo rm a m ais am 
p la  possível, a tin g in d o  n ão  apenas as v io lações consum adas com o as am eaças de v io la 
ção, não  im portando , p o r  outro  lado, a ca tegoria  e as funções que exerça  a au toridade 
tida com o co a to ra .12

11. R T  4 9 6 / 7 7 , 4 9 7 /6 9 ,4 9 8 /8 4 ,4 9 9 /9 2 ,4 9 9 / 9 7 ,  5 0 2 /9 5 ,  5 0 4 /9 5 ,  cf. T h e o to n io  N e g r ã o ,  C P C , 1995.

12 . H u m b e r to  T h e o d o ro  J ú n io r ,  cf. S á lv io  F ig u e ired o ,  o b  eit.

Rev. T S T , Brasília, vol. 65, nº l, out/dez 1999 139



D O U T R I N A

D ú v id a  não  há, po is, que a L ei 1 .533/51, consagrou , tam bém , o m andado  de se 
gu rança  p rev en tiv o , desde  que haja  ju s to  receio  de v io lação  de d ireito  líquido e certo 
p o r  p arte  de autoridade.

S egundo  tem  assen tado  a dou trina  o conceito  de ju s to  receio  h á  de ser buscado  
no  p lan o  ob je tivo  e não  no  subjetivo.

P o rtan to , p a ra  que haja  ju s to  receio  to rna-se necessário  que a parte  convença o 
ju iz  ou  o tr ib u n a l de que a  am eaça é seria e ob jetiva, a lém  de ser in justa e an tiju ríd ica .13

D A  P R O P O S IT U R A  D A  A Ç Ã O

A  pe tição  do  M an d ad o  de S egurança, com o a referen te  a  qualquer ação, deve 
ser cu id ad o sam en te  elaborada.

A  pe tição  in ic ia l é o p ro jeto  de um a decisão  que se  busca. L ogo, quem  a elabora 
n ão  p o d e  descu rar de seus aspectos técnicos.

A p lica-se  ao p rocesso  do m andado  de  segurança o d isposto  n o  artigo  282  do 
C ód igo  de P rocesso  C ivil, adap tando-se às pecu lia ridades deste tipo de ação.

A ssim , a  p etição  do m andado  de segurança deve m encionar a au toridade ju d ic i
ária a  q u em  ela é  d irig ida; a  qualificação  do im petran te ; a au toridade coatora  que p ra ti
cou  o ato  rep u tad o  com o ilegal ou abusivo; o fato  e fundam ento  ju ríd ico  do pedido, 
este  co m  as suas especificações; o va lo r da causa;

E ssa  pe tição  deve ser elaborada em  duas v ias e  os docum entos que acom pa
n h am  a p rim eira , deverão  ser reproduzidos, p o r  cópia, na  segunda.

A  p ro v a  d o cum entada  é e lem ento  ind ispensável à dem onstração  im ed ia ta  e se
gu ra  dos fatos, p o is  no  m andado  de segurança não  há  p rova  testem unhal.

N u n ca  se deve esquecer que os docum entos oferecidos para  a p rova das a leg a
ções d ev em  es tar  no orig inal, certidão au tên tica ou  cópias autenticadas. E ntendem os, 
en tre tan to , que os docum entos que acom panham  a segunda v ia  da petição  do m andado  
de  seg u ran ça  n ão  n ecessitam  de  au tenticação, até po rque  basta  que o funcionário  do j u 
ízo  o u  cartó rio  faça  a conferência  com  os que fo ram  jun tados n a  p rim eira  v ia . S eria  u m  
excesso  d e  zelo  ex ig ir essa autenticação. A liás, a  lei é expressa ao  d izer que as rep rodu
ções ob tidas p o r  fo tocópias, são  aceitas com o prova, sem pre que o  escrivão  ou funcio 
nário  do ju íz o  “p o rta r  fé a sua  conform idade com  o orig inal . (art. 830,C L T  e 384, 
C PC ).

É  p rec iso  ter p resen te , sem pre , que em  se tratando  de despacho  ou decisão  ju d i
cial não  b as ta  a au ten ticação  da  cópia, sendo ind ispensável que con tenha a assinatura  
do ju iz  p ro la to r, p o is  isso  é dá essência  da validade  do ato, sob pen a  de grave incerteza 
acerca  de su a  p ró p ria  ex istência . D espachos e decisões sem  assinatu ra  não  se  revestem  
de q u a lq u er eficác ia  ju ríd ica ; são atos inexistentes.

O R eg im en to  In terno  do T ribunal S uperior do T rabalho  é expresso  ao dizer:

13. E m a n e  F id é l is  d o s  S a n to s ,  C o m e n tá r io s  ao  C P C .
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“É  ex ig ida  a assin a tu ra  u su a l n os acórdãos, n a corresp o n d ên cia  o fici
al, n o  fe c h o  d as cartas de  sen ten ças e n a s certidões'” (art. 152, p arágrafo  1º).

A in d a  esse  T ribunal aprovou  a In strução  N orm ativa  n° 16, que un ifo rm iza  a 
in terpre tação  da  L ei n° 9 .756, de 17 de dezem bro  de 1998, com  re lação  ao A gravo  de 
Instrum en to , d e ix an d o  certo  “que não será válida  a cóp ia  d e d esp ach o ou decisão  
que não con ten ha  a assinatura  do ju iz  p ro la tor” (Instrução  N orm ativa  n° 16, inciso 
IX , confo rm e D iário  da Justiça  da U nião  de 23 de se tem bro  de 1999).

E ssa  reso lução , aliás, apenas recepcionou  a ju r isp ru d ên c ia  un ifo rm e da C orte 
sobre esse tem a:

“ C óp ia  de acórdão  proferido pelo  R eg ion a l, onde não constam  as 
assinaturas q uer do ju iz  P residente, q uer do R ela tor , tam p ou co  da P rocu 
rad ora  C h efe  do M in istér io  P úblico  do T raba lho , não  se p resta  à form ação  
do A gravo  de In strum ento , eis que inv iab iliza  a con sta tação  de que ta l có 
p ia  refere-se, de fato , à decisão proferida  nos au tos p rin cip ais. E m b argos  
não C on h ec id os” (Proc. E -A IR R  402 .297 .7 , S B D I1 , R e la to r M in istro  R ider 
N o g u e ira  de B rito , D JU  de 20.08.99).

E ssa  ex igênc ia , que é validada  para  qualquer ação  ou  p rocesso  ju d ic ia l, n ão  re 
sulta de q u a lq u er in ovação  traz ida  pela  L ei 9 .756/98, po is de há  m uito  está  in scrita  no 
C ódigo  de P rocesso  Civil. O  artigo  164 desse C ódigo  é expresso  ao  dizer:

“ O s despach os, decisões, sen ten ças e  a córdãos serã o  red ig idos, da ta 
dos e a ssin a d o  p e lo s  ju íze s . Q uan do fo re m  p ro fe r id o s  verba lm en te, o taqu í
g ra fo  ou  o d a tilogra fo  o s registrará , su b m eten d o -o s a o s j u ízes  p a ra  revisão  e 
assin atu ra . ”

D aí h av e r  p ro c lam ad o  o antigo  T ribunal F edera l de R ecursos:

“ S en tença  sem  assinatura, m ais do que nula , é in ex isten te” . (T F R  4a 
T u rm a, A C .46417 /S P , r e i . M in istro  B u en o  de Souza , j. 12 .11 .80, D JU  
18 .12 .80 , p ág . 10.858).

V erifican d o  o  ju iz  que a petição  inicial se ressen te  de a lgum  requ isito  essencial, 
n em  p o r isso deve  indeferi-la , m as ensejar ao im petran te  a oportun idade de sanar o v í
cio. T odavia , se a p arte  teve  a oportun idade de corrig ir o v íc io , m as assim  não  p ro ce 
deu, o ju iz  p o d e ex tin g u ir  o processo , sem  ju lg am en to  do m érito . E ssa  sanação  só é 
p ossív el n a  instânc ia  o rig inária , nunca em  grau de recurso.

P o d em  o co rrer s ituações em  que órgãos púb licos recusam -se  a fo rnecer os d o 
cum entos n ecessário s  à p ro v a  do alegado no m andado  de segurança . N esta  h ipótese, 
não  só  a le i do m an d ad o  de segurança (art. A rt. 6o, parág rafo  ún ico , L e i 1.533/51), m as 
tam bém  a C onstitu ição  da R epúb lica (art. 5o, inciso  X X X IV , b) au to rizam  ao im pe
tran te  o d ireito  de req u e re r  ao m agistrado  a requ isição  dos docum entos necessários à 
p ro v a  do alegado.

M esm o  que o docum ento  necessário  à p rova  do a legado  encon tre-se  em  p oder 
de terceiro , que não  ó rgãos públicos, m esm o assim  o im petran te  não  se encon tra  im 
possib ilitado  d e  p ro d u z ir  essa p rova, bastando  que a requeira  ao  m ag istrado , a fím  de
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que este  d eterm ine a c itação  dessa pessoa, p a ra  exib ir o docum ento, em  ju ízo  (art. 360 
e segu in tes  do C PC ).

IN F O R M A Ç Õ E S  D A  A U T O R ID A D E  C O A T O R A

D esp ach an d o  a petição  in icial, o ju iz  determ inará a notifí cação da au to ridade 
coa to ra  do  con teúdo  da petição  do m andado  de segurança, encam inhando-lhe a seg u n 
da  v ia  ap resen tad a  p elo  im petran te , com  as cópias dos docum entos. E ssa  é a razão , 
p o is , da le i ex ig ir que a in icial seja apresen tada em  duas vias, bem  com o os docum en
tos.

A  au to ridade  coatora  tem  o p razo  de 10 dias para  p resta r as in form ações que 
ach ar necessárias  (art. 7o, L ei 1.533/51).

T odav ia , acaso  a  au toridade coatora não  preste  as inform ações no prazo  d em ar
cado  p e la  lei, n ão  deve o ju iz  ficar no  aguardo, em  face a necessidade de tram itação  rá 
p id a  do m an d ad o . C o m  ou  sem  as in form ações, o m andado  deve seguir o seu  rito  n o r
m al.

D A  L IM IN A R  D O  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A

T em a d e  ex trem a relevânc ia  refere-se a lim inar no m andado de segurança.

C om o já  se d isse em  linhas atrás, nem  sem pre o m andado de segurança é exam i
nado  co m  s im patia  p e lo  Jud ic iário , sobretudo  quando nele se ataca ato jud ic ia l.

C o m  m en o r sim patia  a inda a concessão de lim inar.

H á  q u em  susten te  que a concessão ou  não de lim inar se situa no cam po da  d is
cric io n aried ad e  do  ju iz ; que o ju ízo , aqui, é subjetivo e de livre arbítrio. E ssas são  a lgu 
m as das im propriedades que se lê em  alguns ju lgados ou estudos doutrinários.

O  s is tem a dem ocrá tico  de direito , po r si só, já  repele a  idéia de arbítrio  p o r parte  
do P o d er Jud ic iário . Isso  é inconcebível em  u m  sistem a que assenta em  sua C onstitu i
ção  o exerc íc io  dos direitos sociais e indiv iduais, assegurando, p o r  outro lado, a inv io 
lab ilidade do d ireito  à v ida, à liberdade, à igualdade, à  segurança e à propriedade, esta 
d esde que a tenda  a sua finalidade social.

C om o, en tão , adm itir que o ju iz  possa  decid ir discricionariam ente e com  base 
no  seu  liv re  arb ítrio? E v id en te  que esse entendim ento  não  se harm oniza com  a p ró p ria  
razão  de se r do  P o d er Judiciário .

Q u e o ju iz  dec ida  de acordo  com  a sua convicção não se discute, m as que não o 
faça  a rb itra riam en te  e m otive  as suas decisões.

N u n ca  a cham ada d iscric ionariedade deve cu lm inar no arbítrio, pois este nunca 
é legal. O ra, o arb ítrio  não  tem  qualificativo; não há  adjetivação que altere a sua essên
cia. P arafrasean d o  o grande e im orta l D rum m ond, poder-se-ia dizer que o arb ítrio  é 
u m a flo r de  p ân ico  apavorando  os cidadãos floristas.
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O d o g m a da d iscric ionariedade sem pre fez  fecundar a  sem en te da insegurança 
e o E stado  d em ocrático  d e  d ireito  nã o pode conceber um  sis tem a ju r íd ico  que contenha 
o grão  da in justiça  e do arb ítrio , sobretudo  an inhando-se no  seio do P oder Judiciário .

P ara  a concessão  da  lim inar no m andado  de segurança , a lei es tabeleceu  dois 
pressupostos: a) quan do  for re levante o ped ido e do ato  im pu gn ad o  p u d er resu ltar  
a in eficácia  d a  m ed ida .

A ten d en d o  o im petran te  esses dois requ isitos o ju iz  não  d eve denegar a lim inar, 
sob pen a  sair do  terreno  da  convicção  fundam entada , para  o arbítrio.

O re levan te  fu n dam ento  im põe a concessão  da lim inar, a inda m ais quando  alia
do a  este  o  segundo  p ressu p o sto  legal que  a  enseja, que é  a p ossib ilidade  de  sobrev ir a 
ineficác ia  da dec isão  final p ro la tada  n a  ação de segurança.

P ortan to , n ão se adm itirá  a m ed ida lim inar sem  a necessária  re levânc ia  do fun 
dam ento , n em  se ace itará  com o válido  ou incontrastável o seu  indeferim ento  quando  se 
ap resen ta r este  e lem en to  e a ele se ad icionar o segundo  p ressupo sto  legal exig ido, qual 
seja, o risco  de se to m a r  ineficaz a decisão  ao final p roferida.

O  ju iz , co m o  lem bra  H ely  L opes M eire lles, não  pode  se r p ród igo  em  m atéria  de 
concessão  de lim inar. M as tam bém  não pode ag ir co m  sovinaria. D eve p roceder com  
prudên c ia  e n ão  titu b ear em  concedê-la, quando p resen tes  se  f ize rem  os dois requisitos 
legais: a) re lev ân c ia  no  fundam ento  do ped ido  e b) da d em ora  do ju lg am en to  p ossa  ad
v ir  a  ineficác ia  ou, com o quer P ontes de M iranda, a  ineficác ia  da segurança , caso  seja 
afinal co n ced id a .14

N ão  h á  duvida , de outro  lado, que a ineficác ia  da  decisão  p ro la tada , ao  final, no 
m andado  de segurança , transg ride a  no rm a constituc ional (art. 5o, L X IX ), na  m ed ida 
em  que im possib ilita  o cum prim en to  da finalidade p ro te to ra  da ação , ficando  em  des
valia  o ob je tivo  de segurança  ju ríd ica.

E m  sín tese, sa lvo  as restrições p rev ista  na  leg islação  v igen te  (Lei 4 .348/64  e 
5 .021/66), sa tisfeitos os p ressupostos para  a concessão  da  lim inar, o ju iz  não  pode so 
negá-la , sob  p en a  d e  responsab ilização  pelos danos daí oriundos.

É  im portan te  ter p resen te  que ao conceder a lim inar no  m andado  de segurança  o 
ju iz  não  faz q u a lq u er ju íz o  sobre o m érito . N ão  concede a  segurança  porque o direito  
sub je tivo  do im p etran te  lhe pareça  provável. C oncede-a tão-só  p a ra  garan tir o possível 
(não p rováve l) d ire ito .15

R E C U R S O  C O N T R A  A  D E C IS Ã O  Q U E  D E N E G A  O U  C O N C E D E  
A  L IM IN A R

T ra ta -se  de u m a  questão  de sum a relevânc ia  e que m erece  u m a  p ro funda re fle 
xão.

14 . A d h e m a r  F e r r e i r a  M a c ie l ,  O b se rv a ç õ e s  s o b re  a l im in a r  n o  m a n d a d o  d e  s e g u ran ç a .  (M a n d a d o  d e  S e g u 
ra n ç a ,  S a ra iv a ,  S á lv io  F ig u e ired o ) .

15 . A d h e m a r  F e r re ira  M a c ie l ,  ob . cit.
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V am o s nos lim ita r  ao  p rocesso  do trabalho , po is  no p rocesso  com um , cabe, em  
tese, o ag ravo  de instrum ento .

T ra ta -se  de u m a decisão  in terlocu tória , con tra  a  qual n ão  h á  recurso  prev isto .

O s reg im en to s in ternos de alguns tribunais reg ionais do trabalho trazem  a p re 
v isão  de  ag ravo  reg im en ta l p ara  o colegiado.

O re la to r do agravo, contudo, é o p róprio  ju iz  que p ro fe riu  o despacho  lim inar, 
em bora  n ão  vote.

A  ex p eriên c ia  tem  d em onstrado  que difi cilm en te a decisão  p ro fe rida  p e lo  re la 
to r é  re fo rm ad a  p e la  v ia  do agravo  reg im ental. C om o regra, sequer, a  m atéria  é  deba ti
da. N em  m esm o  o ag ravan te  tem  o ensejo  de p roduz ir  susten tação  oral na  sessão  de ju l 
gam ento . N ão  raro  o re la to r leva m eses para  subm eter o agravo  a  ju lgam en to , o lv idan 
do, p o r  com ple to , a finalidade do m andado  de segurança.

E  o p ior: con tra  o ju lg am en to  do agravo reg im en ta l nenhum  recurso  cabe.

A  lei do m andado  de segurança (art. 1 .533/51, art. 10) estabelece p razos cu rtís
sim os p a ra  o  ju lg am en to  dessa ação (dez  d ias p a ra  que a au toridade coatora p reste  as 
in fo rm ações, 5 d ias p a ra  o M in istério  P úb lico  se m an ifesta r  e, após, 5 d ias p a ra  o ju lg a 
m ento), en tre tan to , na  p rática , esses p razos não  são  observados. A inda que se reco n h e
ça  q ue  esses p razo s são  ex íguos em  face ao núm ero  de dem andas que ho je  chegam  aos 
p re tó rio s , n ad a  ju s tif ica  que se transform e o m andado  de segurança em  u m  p ro ced i
m en to  cu s to so  e lento. É  p rec iso  m udar e encon trar m ecan ism os que, efe tivam ente , 
co nsag rem  o m an d ad o  de segurança com o instrum en to  apto a  p ro teger os d ireitos e as 
garan tias  fundam enta is , quando  esses d ireitos e essas garantias estejam  sendo v io lados 
p o r  ato  ilegal e abuso  p ra ticad o  p o r  au toridade, a inda que jud ic iária .

A ten ta  con tra  a  b o a  o rdem  do p rocesso  sem pre que se cria  ób ice à ráp ida  tram i
tação  do m an d ad o  de segurança. E sse  a ten tado  não pode e não  deve ficar sem  so lução , 
sob p en a  de se co m p ro m ete r a p rópria  im agem  da Justiça.

A ssim , sem pre  que fiquem  configurados erros, abusos e atos con trários à boa  
ord em  p rocessu a l e que im portem  em  aten tado a fórm ulas lega is de p rocesso  e 
q uan do p ara  o caso  não haja recurso  ou ou tro m eio  p rocessu a l específico , torn a-se 
cab ível a C orre ição , p a ra  o T ribunal S uperior, po is  não  se pode  adm itir que essas p rá ti
cas acab em  p o r  anu lar u m  institu to  tão im portan te  com o o m andado  de segurança.

É  de se adm itir, d ian te  de um  quadro  com o esse, a inda que em  caráter excepc io 
nal, qu e  o  p ró p rio  C o rregedor G eral p ossa  defe rir a  lim inar que foi sonegada, sob p ena 
de g rave  e irreparáve l lesão. O  direito  não  pode e não  deve ignorar a rea lidade e  n em  se 
adm ite  que, em  n o m e do rito , que u m a grave lesão  a  d ireito  fique sem  solução rápida.

N o  m ín im o , a correição  deve ser adm itida no  sen tido  de se  determ ine u m a ráp i
da tram itação  do m an d ad o  de segurança , sem  as delongas que não  raro  ocorrem .

N o  p rocesso  do trabalho, con tra  a decisão  reg ional que ju lg a  em  defin itivo  o 
m an dad o  d e  segurança , o  recurso  cab ível é o ordinário , para  a S ubseção  II de D issíd ios 
Ind iv idua is  do T ST .
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T ran sc rev e-se , a seguir, algum as decisões sobre m andado  de segurança contra  
ato  ju d ic ia l:

“M an d a d o  d e  S eg u ra n ça . A to  de  ju iz  n a  ex ecu ção  p ro v isó r ia  da  sen 
tença. O rdem  de  p en h o ra  em  d in heiro , q u e  a lca n ça  todo  o n u m erário  ex is
ten te  em  agên cia  do  ban co  execu tado. H ip ó tese  em  q u e  n ão  se  ju s tif ic a  a 
im p o s içã o  d e  ta l  g ravam e, p o is  o s  b en s o ferec id o s em  g a ra n tia  da  execu ção  
p ro v isó r ia  sã o  su fic ien tes  p a ra  a ten d er ao  crédito . D ire ito  do d eved o r d e  res
p o n d e r  à ex ecu ção  p e la  fo rm a  m en os g ravosa . A rt. 620  do  CPC. S egu ran ça  
co n ced id a  (T R T  4 aR eg.,. acórdão  9 4 .0 1 5 8 8 7 -6 M S , R e la to r  J u iz  F lávio  P o r
tin h o  S ira n g e lo , D O E -R S  de  03.11.94).

“P E N H O R A  E M  N U M E R Á R IO .

S en d o  a execu çã o  p ro v isó r ia  e  co n sid era n d o -se  q u e  o ju íz o  estava  g a 
ran tido , p e la  p e n h o ra  d e  ben s im óveis, in d ica d o s p e lo  execu tado , repu to  abu 
siva  a o rdem  d e  p en h o ra  de  d in heiro , p o rq u e  a m esm a  a tin g e  o reco rren te  no 
seu  d ire ito  d e  ex ercer a s su a s fu n ç õ e s  com o ban co  estadu al, a n te  a  im possib i
lid a d e  d e  m o v im en ta r o n u m erário  p en h o ra d o . R ecu rso  ord in á rio  p ro v id o  
(TST , a có rd ã o  n ° 2 9 9 2 /9 6 ,p ro c . R O M S n ° 139860 /94 , S D I, D J U  d e 14.06.96, 

p á g . 21267 , R e la to r  M in istra  R eg in a  F á tim a  A b ra n te s  R ezen d e  E zequ iel).

“E X E C U Ç Ã O  -  B E N S  À  P E N H O R A  -  B A N C O -A  g ra d a çã o  do  art. 
655  do  C P C  esta b e lece  um a ordem  p re fe re n c ia l q u e  d iz  resp eito  à  execu ção  
d efin itiva , o b je tivan do  à liq u id ez do créd ito , n ão  se  a p lica n d o  em  su a  in teire
za  à ex ecu ção  p ro v isó r ia , qu an do  a en trega  do  bem  ao ex eq ü en te  depen de  
a in da  d o  fu tu r o  e in certo  trân sito  em  ju lg a d o  da  decisão . A  execu ção  d eve  se  

f a z e r  p e lo  m odo  m en o s g ra vo so  ao  execu tado . O  certifica d o  d e  depósito  ban
cário  (C D B ) tem  p ra tica m e n te  a  liq u id ez da  m oeda. S eg u ra n ça  con cedida  
p a r a  a n u la r  a p en h o ra  em  d in heiro , tra n sfo rm a n d o  em  p en h o ra  de CD B  
(T S T -R O -M S  105 .612 /94 .1 , ac. S D I  4652/95, r e i . M in istro  V an tu il A bda la , 
D J U  d e  07 .12.95).

“M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A  -  P E N H O R A  D E  N U M E R Á R IO  
A P L IC A Ç Ã O  D O  A R T . 620 D O  C P C  -  N ã o  o b sta n te  o art. 832, da  C LT, re
m e ter  ao  art. 655, do  CPC , a ordem  de n om eação  d e  ben s, o q u a l co loca  em  
p r im e iro  lu g a r  a in d icaçã o  de  din heiro , o  art. 620, d o  m esm o esta tu to  p ro c e s 
su a l, d isp õ e  expressam en te  qu e “Q uan do p o r  vá r io s m eio s o cred o r p u d e r  
p ro m o v e r  a execu ção , o  ju iz  m an dará  q u e se  fa ç a  p e lo  m odo  m en o s g ra vo so  
p a ra  o d ev ed o r”. T endo a execu tada  o ferecido  bem  liv re  e  desem baraçado  
p a ra  g a ra n tia  da  execu ção , a  p en h o ra  d e  d in h eiro , o  q u a l co n stitu i em  ca p ita l 
de g iro  da  em presa , in d isp en sá ve l ao exercício  da su a  a tiv idade, ta l com o o  
p a g a m e n to  d e  fo rn e ce d o res  e cu ste io  da  fo lh a  d e  p e sso a l, p o d e rá  com prom e
te r  as a tiv id a d es d a  im petran te. N ã o  sen d o  o créd ito  defin itivo , im p u g n á vel 
ain da  p o r  m eio  de em bargos a execu ção, é  d ire ito  líq u id o  e certo  da im petran 
te  qu e  se ja  ace ito  bem  liv re  e  desem baraçado  p a r a  a p en h o ra , com o g a ra n tia
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da  execu ção . (T R T  2 4 a R eg iã o  -  M S  37/96 , A c. T P  3 .158/96 , R e l. J u iz  D a v id  
B a la n iú c  Jú n ior, D J M S  d e  09.01.97).

M an d a d o  de S eg u ra n ça  -A n te c ip a ç ã o  de  T utela  -  R ein tegração . N o  
p ro c e sso  do  traba lh o  n ão  h á  recu rso  espec ífico  con tra  determ in a çã o  
p ro fe r id a  em  tu tela  an tecipada . A ssim  en ten do  p o ss ív e l a  im petração  de  
m an d a d o  d e  segu ran ça  desd e  q u e p re en ch id o s  seu s requ isitos. “In  c a s u ” 
d iscu te -se  re in tegração  d e  em preg a d a  a n tes do  trâ n sito  em  ju lg a d o ;  
tra ta n d o -se  d e  obrigação  de  fa ze r , co n sis ten te  n a  re in tegração  n o  em prego , é  
in v iá ve l a execu ção  p ro v isó ria , a n te  a im p o ssib ilid a d e de  recom posição  do  
“s ta tu s  qu o  a n te ”, n a oco rrên cia  d e  re form a do  ju lg a d o , m á x im e p e la  
in a p lica b ilid a d e  do a rtigo  q u in h en to s e  o iten ta  e  o ito , in ciso  um, do  CPC, n a  
h ipó tese. A d em ais, não au to riza  a a n tec ipada  re in tegração  do  em preg a d o  a 
even tu a l dem ora  n a  en trega  da p re s ta çã o  ju r isd ic io n a l defin itiva , f a c e  à  
a u sên cia  d e  p re ju ízo  irreparável, da d o  q u e  a p a r tir  da  d efin ição  do  d ireito , n o  
p ro c esso  de  con h ecim en to , f ic a rá  o dem an dado  su jeito  aos ôn u s da  
re in tegração , com  o p a g a m en to  dos sa lá r io s  e  d em ais van tagen s re la tiva s ao  
tem po  de  a fastam en to  do em pregado. R ecu rso  o rd in ário  p ro v id o  (T S T  
R O M S 363833 /97 , S D I -I I , M in . R eg in a  F á tim a  A b ra n tes  R ezen d e  E zequ iel, 
D J U 11-12-1998)

M an d a d o  de  S eg u ra n ça  -  A n tec ip a çã o  da T utela  -  P ressu p o sto s  
V erossim ilh an ça  -  R e levâ n cia  d o s F u n d a m en to s -  A u sên cia . A  an tec ip a çã o  
do s e fe ito s  d a  tu te la  ju r isd ic io n a l p o d e rá  se r  deferid a  p e lo  m agistrado  sem p re  
q u e  p re se n te s  o s requ isito s d iscrim in a d o s em  lei. E sta  é  a  d icção  do artigo  
d u zen to s e  se ten ta  e três do  C ódigo de  P ro cesso  C ivil, qu an do  ex ig e  q u e a  
p a r te  dem on stre , a través d e  p ro v a  in equ ívoca , a  verossim ilh an ça  da  a legação  
a p ta  a a u to riza r su a  con cessão , assim  com o o fu n d a d o  receio  de  dan o  
ir rep a rá ve l ou de  d ifíc il reparação . O  m esm o ocorre, no q u e  co n cern e à 
o briga ção  d e  fa ze r , a n te  o q u e  p re co n iza  o artigo  qu a tro cen to s e  se ssen ta  e  
um  do  m esm o d ip lom a, ao  e leg er o req u isito  da  re levân cia  do  fu n d a m en to  da  
dem an da  e o  fu n d a d o  rece io  de in eficácia  do p ro v im en to  f in a l. P o r  
con segu in te , con cessão  a n tec ip a d a  da  tu tela , sem  o bservân cia  de  referidos  
p ressu p o s to s , caracteriza  a to  ilega l, o fen sivo  a d ire ito  líqu ido  e  certo  da  p a rte , 
p a s s ív e l d e  se r  p ro teg id o  p e la  via  ex cep c io n a l do  m an dado de  segu ran ça . 
R ecu rso  ord in ário  p ro v id o . (T S T  -  R O M S  362713/97 , S D I  -  II, M in . 
M in is tro  M ilto n  d e  M ou ra  F ran ça , D J U  20-11-1998)

M an d a d o  de  S eg u ra n ça  -  T u tela  A n tec ip a d a  -  R ein tegração . A  re in 
tegraçã o  d e  em pregado s im p o rta  obrigação  de  f a z e r  e  um a vez cu m prida  esta  
m o d a lid a d e  ob rig a c io n a l d irim e-se  o  litíg io  e  sa tisfa z  to ta lm en te  o  p le ito  dos  
reclam an tes. A  dou trin a  tem  se  p o sic io n a d o  n o sen tid o  de  q u e  só  h á  co n d i
ções p a r a  cu m p rir  esta  obrigação  m ed ia n te  execu ção  d efin itiva  d e  sen ten ça  
tran sita d a  em  ju lg a d o  da  d ec isão  p ro fe r id a  n a cau sa  p r in c ip a l, dada  a  im pos
sib ilid a d e  d e  restitu ir  a s co isas ao  “s ta tu s  q u o  a n te ”, caso  sob reven h a  sen ten -
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ça ou  acó rd ã o  qu e  m odifiqu e a d ec isão  j á  ex ecu ta d a  (T S T  — R O M S  

343973 /97 , S D I-II ,M in . C nea M oreira , D J U  2 0  -11-1998)

A n tec ip a çã o  de  tu tela  -  R ein tegração . S e  n ã o  é  p o s s ív e l a  execu ção  

p ro v isó r ia  d e  obrigação  d e  fa z e r  (rein tegração), tam bém  n ão  se rá  p o s s ív e l a 

a n tec ipação  d e  tu te la  (in teligên cia  do p a rá g ra fo  terce iro  do  artigo  du zen tos e 

se ten ta  e  trê s  do CPC ). R ecu rso  d esprovido  ( T S T -R O M S  398254 /97 , S D I  11, 

M in. Â n g e lo  M á rio  de  C arvalh o  e  S ilva , D J U  06-11-1998)

R e in tegração . C on venção  cen to  e c in q ü en ta  e  o ito  da  OIT. A n tec ip a 

ção  dos e fe ito s  da tu te la  ju risd ic io n a l. A  re in teg ra çã o  de  em preg a d o  com  base  

n a  con ven ção  cen to  e cin qü en ta  e o ito  da  O IT, d eferid a  m ed ia n te  an tec ipa

ção  do s e fe ito s  da tu tela  ju r isd ic io n a l, o fen d e o d ire ito  líq u id o  e  certo  do  em 

p reg a d o r , n a  m ed ida  em  qu e n ão  en con tra  resp a ld o  n o  a rtigo  du zen tos e  se 

ten ta  e  trê s  do  CPC , a n te  a  n ão-con figu ração  do  req u isito  da “verossim ilh an 

ç a ” a li p re v is to . R ea lm en te , a ap licação  d e  re ferid a  con ven ção , n o â m bito  das  

re lações trab a lh is ta s  no B ra sil, q u e a té  en tã o  f o i  ob je to  de  larga  con trovérsia , 

h o je  j á  n ão  m a is com porta  dú vida, ten do  em  v ista  su a  d en ú n cia  ju n to  à OIT, 

p e lo  g o vern o  brasile iro , com  su a  con seqü en te n ão  recepçã o  p e lo  o rden am en 

to ju r íd ic o  p á tr io . R ecu rso  n ão  p ro v id o  (T S T  -  R O M S  3 6 8298 /97 , S D I  II, 

M in . M ilto n  d e  M o u ra  F ran ça , D J U  23-10-1998).

C O N C L U S Ã O

O institu to  do m andado  de segurança envolve tem as de tal ab rangência  que se
ria  im possível esgo tá-los n o s estre itos lim ites de u m  artigo  doutrinário , n em  tivem os 
essa pretensão .

M uito  do que aqui se d isse e escreveu, decorre  da exp eriênc ia  v iv ida . A ntes 
com o  m ag istrad o  e ag o ra  com o advogado , m as sem pre tendo  p resen te  que o m andado  
de segu ran ça  é u m  instrum en to  de sum a relevânc ia  p a ra  a sa lvaguarda , sem  tardança, 
dos d ireitos e  g aran tias  fundam enta is , v io lados o u  am eaçados de  v io lação  p o r  ato de 
autoridade.

N ão  tem os dúv idas que os tribunais devem  fazer u m  grande esforço  no  sentido  
do ju lg am en to  ráp id o  do m andado , sobretudo  pe la  ca tegoria  de  d ireitos que  ele v isa  
p ro teger.

Se o n o sso  es tudo  tro u x er a lgum  contribu to , p o r  m ín im o  que seja, j á  estam os 
satisfeitos.
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